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Projeto de Lei nº. 38/2026
Assunto: 	Dispõe sobre a conscientização e a prevenção dos riscos à saúde decorrentes do uso de dispositivos eletrônicos para fumar – DEFs –, conhecidos como cigarros eletrônicos, no âmbito das escolas públicas do Município de São João Nepomuceno/MG, com foco na proteção de crianças e adolescentes, e dá outras providências.

Autor: Vereador Matheus Muscardi de Souza.

 
	      A Câmara Municipal de São João Nepomuceno APROVA:


Art. 1º	Fica instituída a campanha de conscientização e prevenção dos riscos dos dispositivos eletrônicos para fumar – DEFs –, também conhecidos como cigarros eletrônicos, à saúde das crianças e adolescentes nas escolas públicas do Município de São João Nepomuceno/MG.

	Parágrafo único. Para efeitos do caput deste artigo, entende-se como dispositivos eletrônicos para fumar – DEFs – os dispositivos com diversos formatos que contém uma bateria e um depósito onde é colocado líquido de nicotina e aditivos de aroma e sabor a serem aquecidos e inalados

Art. 2º	A campanha terá como objetivo principal informar e conscientizar os estudantes sobre os danos à saúde causados pelos DEFs, bem como sobre os riscos específicos que essa prática representa para crianças e adolescentes.

	§1º A campanha será implementada conforme interface entre a Secretaria Municipal de Educação, a Secretaria Municipal de Saúde, e a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

	§2º A campanha incluirá ações educativas, palestras, distribuição de materiais informativos e/ou outras estratégias pedagógicas eficazes para alcançar o público-alvo.

Art. 3º	O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, estabelecendo as diretrizes necessárias para sua efetivação.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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